
       

 

       

 

INFORMAÇÃO Nº 10 

 

CERTIFICAÇÃO EM COMPETÊNCIAS DIGITAIS (NÍVEL 1) – Percurso Formativo (ter 

realizado 50 horas de formação entre 1/01/2000 e 25/04/2010) 

 

1. A frequência, com aproveitamento, de uma acção de formação em modalidade 

em contexto, (Oficina de Formação, Projecto, Círculo de Estudo e Seminário), em 

domínio TIC, no período em causa, é considerada para efeitos de certificação em 

competências digitais, de acordo com os esclarecimentos do CCFCP (o número 

total de horas de formação para as respectivas modalidades deverá corresponder 

ao conjunto das horas de sessões presenciais conjuntas e das horas de sessões de 

trabalho autónomo). 

 

 

Ex: Uma Oficina da Formação, em domínio TIC, com 25 horas de 

componente presencial e 25 horas de trabalho autónomo, com uma 

acreditação de 2 créditos, equivale, para efeitos de certificação em 

competências digitais, a 50 horas de formação contínua, em domínio TIC 

 


